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I .•.•.• ' Art •. 19 - Fica concedida perpetuid<:úlit ã

-sepultllra 343, Quadra 05, do Cemitêrio de Nesq~i
ta, onde 'se acham inumados os restos mortais de
ANANARTINS DE SOUZA•

. Art~ 29 - A família de ANA MARTISNDE
SOUZA ficam assegurados todos os direitos de '
correntes da perpetuidade de qua trata o artigo
precedente. .

Art. 39 - Esta Lei entrarâ em vigor na
data de sua publicação. .
PREFEITURA }rrlNICIPAL DE NOVAIGUACU, 14 DE JA~
NEIRO DE 1991.


